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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 019, DE 29 DE JULHO DE 2022
AUTORIA: PODER EXECUTIVO
“Altera a Lei nº 2.710 de 12 de maio de 2008 e dá outras providências.”
PARECER
O Projeto de Lei (PL) em comento, de autoria do Poder Executivo, busca alterar a data de realização do Festival Gastronômico para o mês de janeiro de cada ano, para que possa ser realizado junto com o aniversário da cidade.
Quanto à competência de iniciativa, o autor obedece ao disposto no inciso I do art. 8º, no art. 61 e no inciso I do art. 85 todos da LOM.

O PL não atende de forma satisfatória o que determina a Lei Complementar Nº 95/1998 e nem o Decreto 9.191/2017, que regulamentam a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, pois os espaçamentos entre os artigos e entre a separação do artigo com o texto, e a menção do parágrafo que será alterado, estão em desconformidade com os diplomas legais.
O parecer da assessoria jurídica da Câmara opinou favoravelmente pelo projeto, mas com devida apreciação da Comissão de Redação para adequação do texto legal.

Diante do exposto manifesto favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária 019, DE 29 DE JULHO DE 2022, de autoria do Poder Executivo.
Sala das Sessões, aos 08 dias do mês de setembro de 2022.

Oscar de Lima Pires Júnior

Vereador - PL
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